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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 201/2019 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 066/2019 de 03 de setembro de 
2019 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE  – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2019 de 
04 de janeiro de 2019, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 063/2019 de 03 
de setembro de 2019, que tinha como objeto a Contratação EXCLUSISIVA 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para 
fornecimento de implemento agrícola (roçadeira hidr áulica) para o 
Município de Altônia, conforme Convenio 165/2018 fi rmado entre o 
Município e a SEAB.   
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a propostas da empresa: 
NELI TEREZINHA DA SILVA MAQUINAS - EPP, no lote único, no valor total 
de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 de setembro de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 202/2019 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 068/2019 de 05 de setembro de 
2019 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE  – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2019 de 
04 de janeiro de 2019, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 068/2019 de 05 
de setembro de 2019, que tinha como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
Objetivando o Fornecimento de Medicamentos, Materia l Odontológico, 
Material Hospitalar e correlatos para uso no Hospit al e demais unidades 
de Saúde do Município do Altônia. 
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas das 
empresas:  CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA no Lote 01,  
itens 09, 13, 18, 23, 25, 35, 44, 45, 46, 49, 54, 56, 59, 62, 64, 66, 67, 68, 74, 
75, 76, 79, 99, 108, 115, 118, 122, 128, 129, 132, 138 e 140, no valor total de 
R$ 91.843,30 (noventa e um mil oitocentos e quarent a e três reais e 
trinta centavos);  HS MED COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA, no Lote 01, Itens 05, 07, 14, 21, 33, 53, 61, 63, 65, 
71, 73, 84, 85, 88, 92, 100, 106, 107, 120, 123, 124, 126, 131, 134, 136, e 
143, no valor total de R$ 57.306,40 (cinquenta e sete mil trezentos e seis  
reais e quarenta centavos);  MARCK COMERCIAL ATACADISTA LTDA, 
no lote 01, nos Itens 02, 04, 15, 16, 17, 24, 29, 30, 31, 36, 37, 40, 41, 47, 48, 
50, 58, 70, 77, 78, 83, 101, 105, 110, 11, 114, 116 e 125, no Lote 02, Itens 
02, 03, 19 e 30, no valor total de R$ 48.555,12 (quarenta e oito mil 
quinhentos e cinquenta e cinco reais e doze centavo s); CICAVEL 
CIRURGICA CASCAVEL LTDA, no Lote 02, Itens 24, 27, 38 e 49 no  total 
de R$ 44.672,60 (quarenta e quatro mil seiscentos e se tenta e dois e 
sessenta e dois centavos); MC MEDICALL PRODUTOS MED ICO 
HOSPITALARES EIRELI – ME, no Lote 01, Itens 26, 28, 42, 90, 91, 102, 
104, 112, 121, 127, 135, 139 e 142, no Lote 02, Itens 01, 04, 20, 22, 33 46, 
47 e 48, no valor total de total de R$ 48.500,14 (quarenta e oito mil 
quinhentos reais e quatorze centavos);  AGUIA DISTR IBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME, no Lote 01, Itens, 03, 27, 
e 137, no Lote 02 Itens 05, 07, 17, e 26, num total de R$ 107.935,20 (cento 
e sete novecentos e trinta e cinco reais e vinte ce ntavos); REALMED 
DISTRIBUIDORA LTDA – EPP, no Lote 01, Itens 01, 06,08, 11, 57, 89, 93, 
97, 98, 113, 119 e 141, no valor total de R$ 49.762,30 (quarenta e nove mil 
setecentos e sessenta e dois reais e trinta centavo s);  SOS 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI , no Lote 02, Itens 
06 e 29, no valor total de  R$ 69.725,50 (sessenta e nove mil setecentos e 
vinte e cinco reais e cinquenta centavos); PHARMED COMERCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES  LTDA - EPP , no Lote 
01, Itens 10, 12, 20, 55, 60, 82, 96 e 133, no valor total de  R$ 30.312,70 
(trinta mil trezentos e doze reais e setenta centav os); HORTOPLUS 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES - ME , no Lote 02, Itens 
14, 15, 31, 34, 35, 36, 37, 39, 40, 43 e 44, no valor total de  R$ 32.624,60 
(trinta e dois mil seiscentos e vinte e quatro reai s e sessenta centavos); 
DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI , no Lote 01, Itens 19, 
32, 80, 95,109, E 117, NO Lote 02, Itens 10, 11, 12, 13, 25, 28 e 45, no valor 
total de  R$ 26.537,40 (vinte e seis mil quinhentos e trinta e sete reais e 
quarenta centavos). 
Art. 3º- Declara como fracassado os demais itens que não tiveram propostas. 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na sua data de Publicação. 

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 de maio de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIM ENTO 
Nº 169/2019 
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 080/2019. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE 28 de 
agosto de 2019 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL,  inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487,  na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  Pessoa 
Física: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº. 77.396.810/0006-48, neste ato representada pelo SR. VILMAR JOSÉ 
FEDATO, portador do RG nº 34142050 e CPF nº. 369.290.349-91, residente 
na AV TIRADENTES, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar 
o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade DISPENSA nº. 080/2019, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O 1º Termo Aditivo referente ao Contrato de Fornecimento nº 169/2019, tem 
por objeto acrescentar mais uma peça para manutenção do veículo  VAN 
DUCATO, PLACAS AYT 6942, PATRIMONIO 6620, tendo em vista que após 
verificação do mecânico foi constatado a necessidade da peça abaixo 
descrita,  de acordo com o disposto no Art. 65 § 1º da Lei 8.666/1993: 

Item Quant. Descrição V. 
UNIT. 

TOTAL 

1 01 9643758188 - ENGRENAGEM 5ª 
MARCHA POSTERIOS (GRANDE) 

686,17 
 

686,17 

DO VALOR 
Em virtude do aumento do fornecimento fica acrescido ao Contrato de 
Fornecimento 084/2019, um valor de R$ 686,17 (seiscentos e oitenta e 
seis reais e dezessete centavos). 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto do presente 
Aditivo serão recursos oriundos da Fonte: 26 SECRETARIA DE SAUDE 
1061234 Manutenção dos Serviços de Saúde 339030399900 OUTROS 
MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato. 
Altônia-PR., 16 de setembro de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIM ENTO 
Nº 084/2019 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 041/2019. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 041/2019  
DE 22 de abril de 2019 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL,  inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487,  na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  Pessoa 
Física: ANTONIO RIBEIRO VIANA, portador do CPF: 483.263.809-20, 
residente e domiciliado na Estrada Seringueira, Lote 998, no  município de 
Altônia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
INEXIGIBILIDADE nº. 041/2019, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
OBJETO 
O 1º Termo Aditivo referente ao Contrato de Fornecimento nº 084/2019, tem 
por objeto acrescentar mais 127 maços, de couve manteiga, conforme 

abaixo descritos, tendo em vista que a quantidade inicialmente contratada 
não ter sido suficiente para atender a demanda, de acordo com o disposto no 
Art. 65 § 1º da Lei 8.666/1993, a seguir descritos: 

Item Quant. Descrição V. UNIT. TOTAL 
1 127 

maços  
COUVE MANTEIDA 2,70 

 
342,50 

DO VALOR 
Em virtude do aumento do fornecimento fica acrescido ao Contrato de 
Fornecimento 084/2019, um valor de R$ 342,50 (trezentos e quarenta e 
dois reais e cinquenta centavos). 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto do presente 
Aditivo serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato. 
Altônia-PR., 16 de setembro de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 087/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 224/2019 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso XVII 
do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93   Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO , a 
pedido da Secretaria de Agricultura Meio Ambiente e Turismo, para 
Contratação de empresa com mecânico autorizado pela  montadora para 
prestação de serviços na manutenção da Máquina Pá c arregadeira 
Hyundai, patrimônio 8650, que está dentro do limite  de garantia da 
Fábrica , com a empresa: BMC HYUNDAI S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 
14.168.536/0001-25, com sede na Rodovia Presidente Dutra, s/n, KM 315 
CEP: 27.580-000, cidade de Itatiaia, estado do Rio de Janeiro, no valor total 
de R$ 2.189,00 (dois mil cento e oitenta e nove reais) . 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA – GABINETE DO 
SEVRETARIO - 09.001.185410012.2.106.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Altônia, 18 de setembro de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
Documento assinado digitalmente por: Maxiliano Maina, CPF. 019.401.859-80. 


